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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG 

 

OBJETO 

Registro de preços para futuras e parceladas aquisições de gêneros alimentícios, os 

quais serão destinados à merenda escolar atendendo ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 751.407,13 (setecentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e sete reais e treze 

centavos). 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 

04/03/2024 às 10h30min – Fim do Recebimento das Propostas 

 

04/03/2024 às 11h – Início da sessão de disputa de preços 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

menor preço por item    

 

MODO DE DISPUTA 

aberto e fechado  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  

 

AGENTE RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO CERTAME 

Ariéla Nogueira Dias – Pregoeira 
 

 

As sessões públicas de Pregões Eletrônicos da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG são 

realizadas pelo endereço www.bllcompras.com.  

O edital e outros anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e no sítio eletrônico da Administração: https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, sediada na Rua Dr. 

Afonso Dias de Araújo, 305, Bairro Centro, Bandeira do Sul/MG, realizará licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 028 de 02 de fevereiro de 2024, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futuras e parceladas 

aquisições de gêneros alimentícios, os quais serão destinados à merenda escolar 

atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente certame as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste edital e seus anexos. 

   3.1.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site: www.bllcompras.com; 

   3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

    3.1.2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

   3.1.3 Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.5.1 A comprovação de enquadramento no porte de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) deverá ser realizada através da apresentação da certidão de enquadramento 

no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 

Comercial da sede da licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº. 103/2007. (A 

certidão acima citada, caso não conste o prazo de validade, deverá ter sido expedida no máximo 

com antecedência de 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão virtual para gozo da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações)”. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

  3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

  3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

  3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

  3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

  3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

  3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

  3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

             3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

  3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3 Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto 

nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará e/ou anexará, em campo próprio 

do sistema, que: 

  4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

  4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  4.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

  4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

  4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

  4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

  4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

  5.1.1 valor unitário e total do item; 

 5.1.2 Marca; 

  5.1.3 Fabricante;  

  5.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  

  5.1.5 Quantidade cotada. 
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

  5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

  5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

  6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,20 (vinte centavos). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

  6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

  6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

  6.11.4 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

  6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

  6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

  6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

  6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

  6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

   6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

   6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de 

cumprimento de obrigações previstas em Lei; 

   6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

   6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

  6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

   6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

   6.19.2.2 empresas brasileiras; 

   6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

   6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

  6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

  6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

  6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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  6.20.4 A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

  6.20.5 É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

  a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   

  b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

  7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

  7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.). 

  7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

  7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5, 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

  7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

  7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

  7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

  7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

  7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

  7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da Pregoeira, que comprove: 

   7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

   7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

 7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação. 

   7.10 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

  7.11 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  Exigências de habilitação 

1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Habilitação jurídica 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.16. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

1.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

1.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

1.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

1.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

1.23. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

1.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

1.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

1.26. Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pelo órgão sanitário 

(Vigilância Sanitária) competente do Estado ou do Município. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original e por 

cópia. 

8.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

  8.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais 

8.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.7 A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos inseridos pelo licitante na 

plataforma eletrônica onde ocorrerá a licitação. 

  8.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

eletrônicos e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados.  

  8.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.9 A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

  8.10 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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   8.10.1 A documentação de habilitação, e o documento comprobatório do 

enquadramento do licitante como ME ou EPP deverão ser anexadas em campo próprio do 

sistema POR TODOS OS LICITANTES até o dia e horário definido no “quadro resumo” deste 

edital e sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada SOMENTE a documentação do 

licitante classificado em primeiro lugar. Observação: Caso a empresa não faça a inserção dos 

documentos em campo próprio do sistema implicará na desclassificação da empresa. 

 8.11 Nos termos do art. 64, inciso I da Lei 14.133/21, após a entrega dos documentos 

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para:  

  8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

  8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

(Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo quanto ao 

atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona 

genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, 

tal como determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o atestado já 

traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. Nesse 

sentido, aplica-se o PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob 

à égide do Decreto nº 10.024/2019, está em consonância com a novel legislação.) 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme Regulamento do SRP. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, conforme Regulamento do SRP. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

  10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

  10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

  10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

  10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original, conforme Regulamento do SRP. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

  10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 
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  10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no Regulamento do SRP. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

  10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

  10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

  11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

  11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

  11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

  11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

  11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

  12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

  12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

   12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

   12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

   12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

   12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, quando exigido; 

   12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

  12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

   12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

  12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

  12.1.5 fraudar a licitação; 

  12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

   12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

   12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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   12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

  12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

  12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

  12.2.1 advertência;  

  12.2.2 multa; 

  12.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

  12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

  12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

  12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

  12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

  12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

  12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

  12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 15% 

do valor do contrato licitado. 

  12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a Administração as eventuais entidades 

participantes.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

   
 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

dirigida à Pregoeira, através da plataforma da BLL Compras. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

  13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

14.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o Município, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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14.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º. 

14.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

14.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

14.7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário competência. 

14.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do Município. 

14.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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14.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

14.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

14.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

15.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

15.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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15.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

15.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

15.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

15.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

15.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

15.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema informatizado 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

15.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

15.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

15.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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15.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado pelo Município.   

 

Prazo de pagamento 

15.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

15.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

15.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

15.23 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

15.23.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

15.24 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

15.25 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 

de 2020. 

15.26 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

15.27 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pela Pregoeira. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/. 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

  16.11.1ANEXO I - Termo de Referência 

   16.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

  16.11.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Bandeira do Sul, 19 de fevereiro de 2024. 

 

Edervan Leandro de Freitas 

Prefeito Municipal 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para futuras e parceladas aquisições de gêneros alimentícios, os quais serão 

destinados à merenda escolar atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
ITEM ALIMENTO QUANTIDADE 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 

MÍNIMA A 

SER 

ADQUIRIDA 

EMBALAGEN

S 

PREÇO 

MÉDIO DE 

REFERÊNCIA 

01 AÇAFRÃO EM PÓ PURO. 58 KG 30 KG Embalagem de 

400/500 grs 

R$ 16,92 

02 AÇÚCAR CRISTAL TIPO 1, NA COR CLARA, 

DEVERÁ SER FABRICADO DA CANA-DE-

AÇÚCAR, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E DE 

DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. PACOTE 

CONTENDO 5 KG. 

370 

PCT 

185 PCT Cada pacote 

contendo 5,0 kg 

R$ 19,32 

03 AMEIXA SECA DESIDRATADA, SEM CAROÇO, 

100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E EM 

BOAS CONDIÇÕES, PRODUZIDA A PARTIR DE 

SECAGEM NATURAL. 

110 KG 55 KG Embalagem 01 

kg 

R$ 32,30 

04 AMENDOIM TIPO I - 500 GRAMAS, TORRADO, 

DESPELICULADO, SEM SAL, LEGUMINOSA 

CAPSULAR, CÔNICA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCA, LIMPA, COLORAÇÃO 

UNIFORME; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE. ISENTOS DE DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 

ADERENTE, SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS 

E RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

EMBALAGEM CONSTANDO APRESENTAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

55 PCT 30 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 15,41 

05 AMIDO DE MILHO. EMBALAGEM COM 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. EMBALAGEM CONTENDO 500 

GRAMAS. 

58 PCT 29 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 6,91 

06 ARROZ INTEGRAL, COR CARACTERÍSTICA 115 PCT 60 PCT Cada pacote 

contendo 1 kg 

R$ 15,02 

07 ARROZ, TIPO AGULHA, COR BRANCA POLIDA, 

CLASSE LONGO FINO, TIPO I, SEM SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E BOLORES. EMBALAGEM 

1.640 PCT 1.000 PCT Cada pacote 

contendo 5,0 kg 

R$ 26,67 
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COM APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. PACOTE CONTENDO 5 KG. 

 

08 AVEIA EM FLOCOS. EMBALAGEM COM 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. PACOTE CONTENDO 500 GR. 

175 PCT 100 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

cada 

R$ 11,41 

09 AZEITE DE OLIVA 100% NATURAL, EXTRA 

VIRGEM, EXTRAÍDO A FRIO DE ALTA 

QUALIDADE, ACIDEZ MÁXIMA 0,5%. PRODUZIDO 

E JÁ ENVASADO PELA MESMA EMPRESA, OU 

SEJA, PROCESSO TODO REALIZADO NO PAÍS DE 

ORIGEM, COM EMBALAGEM ESCURA, DE VIDRO. 

180 UN 100 UN Embalagem 

contendo 500 

ml. 

R$ 51,13 

10 BISCOITO SABOR MAISENA, ZERO GORDURAS 

TRANS (INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 

VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SAL, 

ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 

FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE 

AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO, 

ACIDULANTE LÁCTICO E AROMATIZANTE). 

SERÃO REJEITADOS, OS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

FABRICAÇÃO E PESO. PACOTE CONTENDO 400 G 

180 PCT 100 UN Cada pacote 

contendo 400 g 

R$ 6,89 

 

11 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, FARINHA DE 

TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, FARELO 

DE TRIGO, CREME DE MILHO, SAL, AÇÚCAR 

INVERTIDO, EXTRATO DE MALTE, FERMENTOS 

QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO E 

BICARBONATO DE SÓDIO), ACIDULANTE ÁCIDO 

LÁCTICO E MELHORADOR DE FARINHA 

PROTEASE (INS 1101 I). O PRODUTO DEVE 

APRESENTAR 0% DE GORDURA TRANS. CADA 

EMBALAGEM DE 162 G. CONTENDO 6 PACOTES 

DE 27 G CADA. 

80 PCT 

 

 

 

50 PCT 

Cada 

embalagem de 

162 g contendo 

6 pacotes de 27 

g cada 

R$ 10,99 

12 BISCOITO TIPO MARIA REDONDO, COMPOSIÇÃO: 

FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, GOTDURA VEGETAL, 

AÇUCAR INVERTIDO, AMIDO, SAL, 

ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 

FERMENTOS QUIMICOS (CABORNATO DE 

AMONIO E BICABORNATO DE DE SÓDIO), 

ACIDULANTE ACIDO LACTICO E 

AROMATIZANTE. COMTEM GLUTEM. 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL APROXIMADA A 

CADA PORÇÃO DE 30GR (07 BISCOITOS): VALOR 

50 PCT 30 PCT Cada pacote 

contendo 400 g 

R$ 7,68 
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ENERGETICO: 132 KCAL, 21GR DE 

CARBOIDRATOS, 2,7GR DE PROTEINAS, 4,1GR DE 

GORDURAS TOTAIS, 1,9G DE GORDURAS 

SATURADAS, 0GR DE GORDURAS TRANS, 1,3GR 

DE FIBRA ALIMENTAR E 120MG DE SÓDIO. 

EMBALAGEM APROPRIADA, ATOXICA, COM 

CAPACIDADE DE 400G. VALIDADE MINIMA DE 05 

MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 

DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO 

COM AS NORMAS DE SAUDE/SANITARIAS 

VIGENTES (ANVISA, SIF E OUTRAS). 

13 BISCOITO, TIPO ROSQUINHA DE BAUNILHA 

(FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 

E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, ÁGUA, AMIDO DE 

MILHO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR 

INVERTIDO, FERMENTOS QUÍMICOS 

(BICARBONATO DE AMÔNIO, PIROFOSFATO DE 

SÓDIO E BICARBONATO DE SÓDIO), SAL AROMA 

IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA. O 

PRODUTO DEVE APRESENTAR 0% DE GORDURA 

TRANS. PACOTE CONTENDO 500 GR. 

50 PCT 30 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 14,53 

14 BISCOITO, TIPO ROSQUINHA DE COCO (FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, ÁGUA, AMIDO DE MILHO, 

GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 

FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE 

AMÔNIO, PIROFOSFATO DE SÓDIO E 

BICARBONATO DE SÓDIO), SAL AROMA 

IDÊNTICO AO NATURAL DE COCO. O PRODUTO 

DEVE APRESENTAR 0% DE GORDURA TRANS. 

PACOTE CONTENDO 500 GR 

50 PCT 30 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 14,38 

15 CACAU EM PÓ 50%. INGREDIENTES: CACAU EM 

PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR E AROMATIZANTE. NÃO 

CONTÉM GLUTEN. EMBALAGEM CONTENDO 1 

KG. 

78 KG 50 KG Deverá ser 

entregue em 

embalagens 

contendo até 1 

kg. 

R$ 76,99 

16 CANELA EM PÓ, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CADA PACOTE CONTENDO ATÉ 500G. 

17 PCT 10 PCT Deverá ser 

entregue em 

pacotes 

contendo até 

500 grs. 

R$ 39,88 

17 CANJICA DE MILHO BRANCA TIPO I. ISENTOS DE 

DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 

MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITOS OU LARVAS. EMBALAGEM COM 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. PACOTE CONTENDO 500 GR. 

175 PCT 100 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 9,99 

18 CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA TIPO I. 

ISENTOS DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA 

FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 

175 PCT 100 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 4,43 
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SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS. 

EMBALAGEM COM APRESENTAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM 

CONTENDO 500 GR. 

19 CARNE BOVINA (PATINHO FRESCO EM ISCAS).  A 

CARNE FRESCA, REFRIGERADA, DE ABATE 

RECENTE, DESOSSADA, LIMPA, LIVRE DE 

PARASITOS E QUALQUER OUTRA SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO 

APRESENTAR REGISTRO NO SEU RESPECTIVO 

ORGÃO. 

 

1.260 KG 

 

700 KG 

-x- 

R$ 33,70 

20 COCO SECO RALADO DESIDRATADO NAO 

ADOÇADO. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

E FABRICAÇÃO, PESO LIQUIDO. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E/OU NO MINISTERIO DA SAUDE. 

24 PCT 15 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 18,77 

21 COLORÍFICO PACOTE DE 1 KG, CORANTE 

ALIMENTO A BASE DE URUCUM, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO NA 

EMBALAGEM MARCA DO FABRICANTE PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

85 KG 50 KG Cada pacote 

contendo 1,0 kg 

R$ 16,48 

22 COXÃO DURO, SEM GORDURA, FRESCA.  A 

CARNE FRESCA, REFRIGERADA, DE ABATE 

RECENTE, DESOSSADA, LIMPA, LIVRE DE 

PARASITOS E QUALQUER OUTRA SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO 

APRESENTAR REGISTRO NO SEU RESPECTIVO 

ORGÃO. 

1.650 KG 900 KG -x- R$ 42,13 

23 COXÃO MOLE, SEM GORDURA, FRESCA.  A 

CARNE FRESCA, REFRIGERADA, DE ABATE 

RECENTE, DESOSSADA, LIMPA, LIVRE DE 

PARASITOS E QUALQUER OUTRA SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO 

APRESENTAR REGISTRO NO SEU RESPECTIVO 

ORGÃO - KG. 

1.650 KG 900 KG -x- R$ 38,78 

24 COXINHA DE FRANGO.  A CARNE FRESCA, 

REFRIGERADA, DE ABATE RECENTE, LIMPA, 

LIVRE DE PARASITOS E QUALQUER OUTRA 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO, DEVENDO APRESENTAR 

REGISTRO NO SEU RESPECTIVO ORGÃO. 

UNIDADES CONTENDO ENTRE 70 E  80 G CADA. 

2.300 KG 1.700 KG Unidades 

contendo entre 

70 e  80 g cada 

R$ 23,10 

25 CREME VEGETAL EXTRA CREMOSA - 500 GR 

LIVRE DE GORDURAS TRANS, MÍNIMO DE 70% 

DE LIPIDEOS: (OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E 

INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, SAL, SORO DE 

140 PT 90 PT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 9,54 
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LEITE, LEITELHO (SORO DE MANTEIGA), 

BITAMINA "E", "A" E "D", ESTABILIZAMNTES 

LECITINA DE SOJA, MONO E DIGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDOS GRAXOS E ESTÉREIS DE POLIGLICEROL 

DE ÁCIDOS GRAXOS, ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO, CONSERVADORES BENZOATO DE 

SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO, CORANTES 

URUCUM E CÚRCUMA, ANTIOXIDANTES EDTA E 

BHT E AROMATIZANTE IDENTICO AO 

NATURAL). O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM 

CONTENDO 500 GRAMAS. 

26 CREME VEGETAL LIGHT, ÁGUA, ÓLEOS 

VEGETAIS LÍQUIDOS, VITAMINA "A", 

ESTABILIZANTES MONO E DIGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDOS GRAXOS E ÉSTERES DE POLIGLICEROL 

COM ACIDO RICINOLÉICO, CONSERVADOR 

BENZOATO DE SÓDIO, ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO, AROMATIZANTE (AROMA IDÊNTICO 

AO NATURAL), ANTIOXIDANTES DTA E BHT E 

CORANTES URUCUM E CÚRCUMA. NÃO 

CONTEM GLÚTEN. ZERO GORDURA TRANS - 

POTE CONTENDO 500 GRAMAS 

70 PT 40 PT Cada pote 

contendo 500 g. 

R$ 13,41 

27 CREME VEGETAL SEM LACTOSE. ZERO 

GORDURA TRANS ALIMENTO QUE CONTENHA 

ENTRE OS SEUS INGREDIENTES: ÓLEOS 

VEGETAIS LÍQUIDOS, ÁGUA, SAL, VITAMINA A, 

ESTABILIZANTES, CONSERVADORES, 

ACIDULANTE CORANTES NATURAIS (URUCUM E 

CÚRCUMA), AROMATIZANTE E 

ANTIOXIDANTES. OS ÓLEOS VEGETAIS 

LÍQUIDOS DEVEM SER INTERESTERIFICADOS E 

NÃO HIDROGENADOS. DEVE APRESENTAR 

CONSISTÊNCIA CREMOSA E COLORAÇÃO 

AMARELADA. NÃO DEVE APRESENTAR OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE E DERIVADOS 

(LEITE, SORO DE LEITE). ISENTO DE SINAIS DE 

RANÇO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

EM POTE DE POLIETILENO RESISTENTE, 

CONTENDO 500G. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 

DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 

EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

CADA POTE CONTENDO 500 G. 

640 PT 400 PT Cada pote 

contendo 500 g. 

R$ 17,26 

28 EXTRATO DE TOMATE (TOMATE, AÇÚCAR, SAL), 

ISENTO DE FERMENTAÇÕES. NÃO DEVE 

INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO OU 

540 LTA 300 LTA Cada lata 

contendo 

R$ 18,93 
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LATA AMASSADA. CADA LATA CONTENDO 850 

GRS CADA.  

850 g   

29 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, TIPO I, 

GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA. ISENTOS DE 

DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 

MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITOS OU LARVAS. EMBALAGEM COM 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. EMBALAGEM CONTENDO 500 GR 

58 PCT 

 

 

30 PCT 

Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 7,16 

30 FARINHA DE MILHO AMARELA TIPO I. ISENTOS 

DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 

MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITOS OU LARVAS. EMBALAGEM COM 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO. 

EMBALAGEM CONTENDO 500 GR. 

 

175 PCT 

 

100 PCT 

Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 4,88 

31 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL (ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO). ISENTOS DE 

DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 

MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITOS OU LARVAS. EMBALAGEM COM 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, E DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 

- ANVISA E PORTARIA 74/94 DO MS/SNVS. 

PACOTE CONTENDO 1 KG 

380 KG 250 KG Cada pacote 

contendo 

 1 Kg 

R$ 6,55 

32 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL PROVENIENTE 

DA MOAGEM DO GRÃO INTEIRO DO TRIGO 

DEVIDAMENTE LIMPO E SECO, CONTENDO 

ASSIM ALÉM DO AMIDO, O GERME (PARTE 

NOBRE DO GRÃO) E A FIBRA DO TRIGO E COM 

TEOR MÁXIMO DE CINZAS DE 2,0% NA BASE 

SECA,  1 KG. 

110 PCT 70 PCT Cada pacote 

contendo 

 1 Kg 

R$ 10,33 

33 FEIJÃO PRETO PACOTE DE UM KG CADA, 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: FEIJÃO CLASSE 

PRETO, NOVO, TIPO 1, GRUPO 1 NÃO TORRADO. 

NÃO PODERÁ APRESENTAR GRÃOS DISFORMES 

E OU TORRADOS, COLORAÇÃO DOS GRÃOS COM 

NUANCES DIFERENTES, IMPUREZAS (GRÃOS 

PARTIDOS E PEDRAS), BOLOR MOFO, 

CARUNCHO, RENDIMENTO INADEQUADO. A 

TIPAGEM DEVERÁ SER DE ACORDO COM A 

CLASSIFICAÇÃO DA CIDASC. EMBALAGEM: 

DEVE ESTAR INTACT ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 

DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 

ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

600 PCT 400 PCT Cada pacote 

contendo 1 kg. 

R$ 11,97 
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34 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ (AMIDO DE MILHO 

OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO 

MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E 

CARBONATO DE CÁLCIO). EMBALAGEM 

CONTENDO 250 GR. 

200 LATAS 120 LATAS Cada lata 

contendo  

250 g 

R$ 10,15 

35 FUBÁ DE MILHO MIMOSO FINO ENRIQUECIDO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SUBMETIDO A 

PROCESSOS DE MACERAÇÃO, SECAGEM, 

MOAGEM, PENEIRAÇÃO E LAMINAÇÃO 

ADEQUADA E ISENTOS DE SUJIDADES. 

EMBALAGEM COM APRESENTAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. PACOTE 

CONTENDO 500 GR. 

170 PCT 100 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 5,78 

36 GRANOLA SEM AÇÚCAR, MEL OU DEMAIS 

ADOÇANTES. RICO EM FIBRAS, BAIXO TEOR DE 

GORDURAS SATURADAS, 0% GORDURA TRANS, 

BAIXO TEOR DE SÓDIO. DEVERÁ SER ENTREGUE 

EM PACOTES CONTENDO ATÉ 1 KILOGRAMA. 

28 KG 15 KG Deverá ser 

entregue em 

pacotes 

contendo até 1 

kilograma. 

R$ 48,86 

37 IOGURTE ISENTO DE LACTOSE SABORES 

VARIADOS - LITRO - IOGURTE SABOR COCO, 

MORANGO OU SALADA DE FRUTAS. PRODUTO 

ELABORADO ATRAVÉS DA FERMENTAÇÃO DE 

PURO LEITE DE VACA INTEGRAL, OU LEITE 

PASTEURIZADO INTEGRAL, ACRESCIDO DE 

ENZIMA LACTASE E FERMENTO LÁCTEO SEM 

ADIÇÃO DE GORDURAS DE ORIGEM NÃO 

LÁCTEA E SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, 

BAIXO EM AÇÚCARES. EMBALAGENS INTEGRAS 

QUE CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, LOTE. TRANSPORTADO EM VEÍCULO 

REFRIGERADO, CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. O PRODUTO DEVE CONTER INSPEÇÃO 

INDUSTRIAL E SANITÁRIA, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, ALÉM DE REGISTRO JUNTO AO 

CRNV COM ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. 

330 LITROS 200 LITROS Embalagem 

contendo 01 

litro 

R$ 16,75 

38 IOGURTE NATURAL - LITRO - COMPOSTO DE 

LEITE INTEGRAL, COM FERMENTO LÁCTEO, SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCARES, SEM CORANTES, SEM 

CONSERVANTES E AROMATIZANTES, 

PRODUZIDO SOMENTE COM DOIS 

INGREDIENTES, PURO E NATURAL. 

480 LITROS 350 LITROS Embalagem 

contendo 01 

litro 

R$ 15,66 

39 IOGURTE SABORES VARIADOS - LITRO- 

IOGURTE SABOR COCO, MORANGO OU SALADA 

DE FRUTAS. PRODUTO ELABORADO ATRAVÉS 

DA CULTURA DE LACTOBCILLUS VIVOS E DA 

FERMENTAÇÃO DE PURO LEITE INTEGRAL. SEM 

ADIÇÃO DE GORDURAS DE ORIGEM NÃO 

LÁCTEA E SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, 

BAIXO EM AÇÚCARES. EMBALAGENS INTEGRAS 

QUE CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, LOTE. TRANSPORTADO EM VEÍCULO 

3.700 LITROS 2.500 LITROS Embalagem 

contendo 01 

litro 

R$ 10,59 
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REFRIGERADO, CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. O PRODUTO DEVE CONTER INSPEÇÃO 

INDUSTRIAL E SANITÁRIA, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, ALÉM DE REGISTRO JUNTO AO 

CRNV COM ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. 

40 LEITE 0% DE LACTOSE. FONTE DOS MINERAIS 

CÁLCIO, ZINCO E DAS VITAMINAS A, B2, B6, B12, 

C, D, E E ÁCIDO FÓLICO. CADA CAIXA 

CONTENDO 1 LITRO. 

620 CX 400 CX Caixa contendo 

1 litro 

R$ 7,94 

41 LEITE DE SOJA EM PÓ. EXTRATO DE SOJA. 

RECOMENDADO PARA PESSOAS QUE POSSUEM 

INTOLERÂNCIA À LACTOSE E/OU QUE SÃO 

ALÉRGICOS À PROTEÍNA DO LEITE, 

VEGETARIANOS, VEGANOS OU MESMO PARA 

INCORPORAR UM ALIMENTO SAUDÁVEL E 

NUTRITIVO EM SUA DIETA. INGREDIENTES: 

EXTRATO DE SOJA. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

ATENDER AS PORTARIAS 451/97 DO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE E 369/97 DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

EMBALAGEM CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, 

FABRICAÇÃO, PESO E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. CADA EMBALAGEM CONTENDO 

500 GRS. 

20 

EMBALAGEN

S 

15 

EMBALAGEN

S 

Cada lata 

contendo 500 

gramas 

R$ 28,41 

42 LEITE DE VACA, EM PÓ INTEGRAL, SEM 

LACTOSE, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E 

C) E MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 

ESTABILIZANTE TRIFOSFATO DE SÓDIO, 

MONOFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DE 

SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, ISENTO DE 

LACTOSE E GLÚTEN. CADA PACOTE CONTENDO 

400 GRS. 

300 PCT 200 PCT Cada pacote 

contendo 400 

gramas 

R$ 28,87 

43 LEITE DE VACA, EM PÓ, INTEGRAL. 

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, FOSFATO 

TRICÁLCICO, VITAMINAS A, C, D E E, FERRO, 

ZINCO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER AS 

PORTARIAS 451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

369/97 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO. EMBALAGEM CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE, FABRICAÇÃO, 

PESO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. CADA 

PACOTE CONTENDO 400 GRS. 

3.250 PCT 2.500 PCT Cada pacote 

contendo 400 

gramas 

R$ 21,86 

44 LEITE EM PÓ DESNATADO, INGREDIENTES: 

FOSFATO TRICÁLCICO, SULFATO FERROSO E 

VITAMINAS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALAGEM CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, 

FABRICAÇÃO, PESO E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. CADA PACOTE CONTENDO 400 

GRS. 

20 PCT 15 PCT Cada pacote 

contendo 400 

grs. 

R$ 24,00 
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45 LOMBO SUÍNO. ISCAS FRESCAS, REFRIGERADA, 

DE ABATE RECENTE, LIVRE DE PARASITOS E 

QUALQUER OUTRA SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO 

APRESENTAR REGISTRO NO SEU RESPECTIVO 

ÓRGÃO. KG. 

750 KG 450 KG  

-X- 

R$ 25,26 

46 MACARRÃO MIÚDO COM OVOS (FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS, CORANTE NATURAL DE 

URUCUM E CÚRCUMA OU OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS) E SUBMETIDAS A 

PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO.  AS MASSAS ALIMENTÍCIAS AO SEREM 

POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVEM TURVA-LA 

ANTES DA COAÇÃO. NÃO DEVEM ESTAR 

FERMENTADAS OU RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO A 

MASSA NÃO PODERÁ APRESENTAR TEXTURA 

OU CONSISTÊNCIA DE EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 

MULTIFOLIADO, BEM VEDADO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE TRÊS MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 

DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS - CADA PACOTE 

CONTENDO 500 GRS 

130 PCT 

 

 

 

 

 

 

90 PCT 
Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 5,62 

47 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS (FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS, CORANTE NATURAL DE 

URUCUM E CÚRCUMA OU OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS) E SUBMETIDAS A 

PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO.AS MASSAS ALIMENTICIAS AO SEREM 

POSTAS NA AGUA NÃO DEVEM TURVA-LA 

ANTES DA COCÇÃO. NÃO DEVEM ESTAR 

FERMENTADAS OU RANÇOSAS. POS COCÇÃO A 

MASSA NÃO PODERÁ APRESENTAR TEXTURA 

OU CONSISTÊNCIA DE EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONCICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 

MULTIFOLIADO, BEM VEDADO. PRAZO DE 

VALIDADE: MINIMO DE TRÊS MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MINIMO DE TRES MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MINIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

520 PCT 300 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 5,52 
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INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. PACOTE 

CONTENDO 500 GR. 

48 MACARRÃO PARAFUSO SEM GLÚTEN 

ENRIQUECIDO COM OVOS. COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. AS MASSAS 

ALIMENTÍCIAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA 

NÃO DEVEM TURVA-LA ANTES DA COCÇÃO. 

NÃO DEVEM ESTAR FERMENTADASOU 

RANÇOSAS. PÓS COCÇÃO A MASSA NÃO 

PODERÁ APRESENTAR TEXTURA OU 

CONSISTÊNCIA DE EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 

MULTIFOLIADO, BEM VEDADO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFOMAÇÕES: NOMEE/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. PACOTE 

CONTENDO 500 GR. 

80 PCT 50 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 8,13 

49 MANJERICÃO DESIDRATADO. INGREDIENTES: 

MANJERICÃO - DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

PACOTES CONTENDO ATÉ 500 GRS. 

18 KG 10 KG Deverá ser 

entregue em 

pacotes 

contendo até 

500 grs 

R$ 36,33 

50 MANTEIGA C/ SAL - MANTEIGA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO OBTIDO A 

PARTIR DO LEITE DE VACA. CONSISTÊNCIA 

SÓLIDA, PASTOSA À TEMPETARURA DE 20°C, 

TEXTURA LISA E UNIFORME, SEM MANCHAS OU 

PONTOS DE COLORAÇÃO, SABOR SUAVE, 

CARACTERÍSTICO, SEM ODOR E SABOR 

ESTRANHO. POTE CONTENDO 500 GRS. 

275 POTES 150 POTES Pote contendo 

500 grs 

R$ 26,32 

51 MILHO PARA PIPOCA TIPO I, EM GRÃOS, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

E FABRICAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE 

CONTENDO 500 GR. 

95 PCT 60 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 5,36 

 

52 

 

MILHO VERDE EM CONSERVA, EM EMBALAGEM 

TIPO SACHE (MILHO, AGUA E SAL). SEM 

CONSERVANTES. CADA SACHÊ CONTENDO 200 

GRAMAS. 

55 SACHES  

 

30 SACHES 
Cada sache 

contendo 200 g  

R$ 5,34 

53 MÚSCULO EM PEDAÇO FRESCO. A CARNE 

FRESCA, REFRIGERADA, DE ABATE RECENTE, 

DESOSSADA, LIMPA, LIVRE DE PARASITOS E 

QUALQUER OUTRA SUBSTÂNCIA 

1.200 KG 900 KG -x- R$ 38,02 
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CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO 

APRESENTAR REGISTRO NO SEU RESPECTIVO 

ORGÃO. 

54 ÓLEO 100% PURO E VEGETAL DE GIRASSOL, SEM 

GLÚTEN, 100% NATURAL, PRENSADO A FRIO. 

EMBALAGEM DE 900 ML. 

1.220 PETS 800 PETS Cada pet 

contendo  

900 ml 

R$ 20,78 

55 ÓLEO DE SOJA, PRODUTO DERIVADO DE SOJA 

COMESTÍVEL, REFINADO. COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

FABRICAÇÃO E PESO. EMBALAGEM CONTENDO 

900 ML 

1.210 PET 700 PETS Cada pet 

contendo  

900 ml 

R$ 9,92 

56 ORÉGANO DESIDRATADO – PACOTE CONTENDO 

10 GRAMAS. 

430 PACOTES 300 PACOTES Pacote contendo 

10 gramas. 

R$ 6,36 

57 PEITO DE FRANGO SEM OSSO FRESCO. A CARNE 

FRESCA, REFRIGERADA, DE ABATE RECENTE, 

DESOSSADA, LIMPA, LIVRE DE PARASITOS E 

QUALQUER OUTRA SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO 

APRESENTAR REGISTRO NO SEU RESPECTIVO 

ORGÃO. 

1.700 KG 1.000 KG -x- R$ 19,30 

58 POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR 

ABACAXI, POLPA DE FRUTA 100% NATURAL, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

CONSERVANTES, AROMATIZANTES, 

ESTABILIZANTES E ACIDULANTES. A 

EMBALAGEM DEVE SER INDIVIDUAL DE 01 

QUILO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NO 

ATO DA ENTREGA DEVERÁ ESTAR CONGELADA 

COM TEMPERATURA ENTRE MENOS 15° A 

MENOS A MENOS 18°. 

190 KG 100 KG Embalagem 

individual de 01 

quilo 

R$ 43,99 

59 POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR 

ACEROLA, POLPA DE FRUTA 100% NATURAL, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

CONSERVANTES, AROMATIZANTES, 

ESTABILIZANTES E ACIDULANTES. A 

EMBALAGEM DEVE SER INDIVIDUAL DE 01 

QUILO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NO 

ATO DA ENTREGA DEVERÁ ESTAR CONGELADA 

COM TEMPERATURA ENTRE MENOS 15° A 

MENOS A MENOS 18°. 

190 KG 100 KG Embalagem 

individual de 01 

quilo 

R$ 44,28 

60 POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR 

MARACUJA, POLPA DE FRUTA 100% NATURAL, 

190 KG 100 KG Embalagem 

individual de 01 

R$ 40,37 
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DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

CONSERVANTES, AROMATIZANTES, 

ESTABILIZANTES E ACIDULANTES. A 

EMBALAGEM DEVE SER INDIVIDUAL DE 01 

QUILO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NO 

ATO DA ENTREGA DEVERÁ ESTAR CONGELADA 

COM TEMPERATURA ENTRE MENOS 15° A 

MENOS A MENOS 18°. 

quilo 

61 POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR 

MORANGO POLPA DE FRUTA 100% NATURAL, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

CONSERVANTES, AROMATIZANTES, 

ESTABILIZANTES E ACIDULANTES. A 

EMBALAGEM DEVE SER INDIVIDUAL DE 01 

QUILO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NO 

ATO DA ENTREGA DEVERÁ ESTAR CONGELADA 

COM TEMPERATURA ENTRE MENOS 15° A 

MENOS A MENOS 18°. 

190 KG 100 KG Embalagem 

individual de 01 

quilo 

R$ 44,61 

62 POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR UVA.  

POLPA DE FRUTA 100% NATURAL, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE CONSERVANTES, 

AROMATIZANTES, ESTABILIZANTES E 

ACIDULANTES. A EMBALAGEM DEVE SER 

INDIVIDUAL DE 01 QUILO, EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NO ATO DA 

ENTREGA DEVERÁ ESTAR CONGELADA COM 

TEMPERATURA ENTRE MENOS 15° A MENOS A 

MENOS 18°. 

190 KG 100 KG Embalagem 

individual de 01 

quilo 

R$ 36,47 

63 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, OBTIDA POR 

PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, A 

PARTIR DE FARINHA DE SOJA 

DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA DE 

SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. 

DEVE APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA DE 8% E 

PROTEÍNA EM BASE SECA MÍNIMA DE 50%. 

EMBALAGEM COM APRESENTAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. PACOTE 

CONTENDO 500 GR 

63 PCT 40 PCT Cada pacote 

contendo 500 g 

R$ 26,98 

64 QUEIJO MUSSARELA (LEITE INTEGRAL, 

FERMENTO LÁCTEO, COALHO EM PÓ, SAL, 

CLORETO DE CÁLCIO) 

450 KG 300 KG Peça inteira R$ 51,86 
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65 QUEIJO PARMESÃO - KG - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE (LEITE INTEGRAL, FERMENTO 

LÁCTEO, COALHO EM PÓ, SAL, CLORETO DE 

CÁLCIO). DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

EMBALAGENS DE 400 GRAMAS. 

120 KG 70 KG Peça média de 

400 gramas 

R$ 74,50 

66 REQUEIJÃO CREMOSO, ELABORADO A PARTIR 

DE LEITE CRU INTEGRAL, OU LEITE 

PASTEURIZADO DESNATADO. COM 

FERMENTAÇÃO NATURAL, SABOR, COR E ODOR 

CARACTERÍSTICO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TEXTURA CREMOSA, SEM ADIÇÃO DE AMIDO, 

ELABORADO COM MANTEIGA, CONCENTRADO 

PROTÉICO DE LEITE ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 400 GRS. 

CONTENDO ESPECIFICADO LOCAL DE ORIGEM 

DO PRODUTO, DATA DE VALIDADE, PESO E 

LOTE, PRODUTO CONSERVADO SOB 

REFRIGERAÇÃO NA ENTREGA, SEM GLÚTEM E 

AMIDO. PRODUTO COM REGISTRO (SISPOA), 

EXPEDIDO PELA SECRETÁRIA ESTADUAL DE 

ABASTECIMENTO, MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL, ALÉM DE POSSUIR REGISTRO 

JUNTO AO CRMV, COM ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

190 

EMBALAGEN

S 

100 

EMBALAGEN

S 

Embalagem de 

400 gramas 

R$ 18,34 

67 SAL DIETÉTICO/SAL LIGHT, COM BAIXO TEOR 

DE SÓDIO, COMPOSTO DE NO MÁXIMO POR 50% 

DE CLORETO DE SÓDIO (NaCl) E 50% DE 

CLORETO DE POTÁSSIO (KCl) - EMBALAGEM DE 

500 GRS. 

670 

EMBALAGEN

S 

400 

EMBALAGEN

S 

Embalagens de 

500 gramas 

R$ 8,88 

68 SEMENTE DE GERGELIM BRANCA, PURO, 

FRESCO, 100% NATURAL SEM GLUTEN, SEM 

LACTOSE E SEM CASCA, SEM PELÍCULA - KG. 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM AMBALGENS DE 

200 GRAMAS. 

14 KG 8 KG Devendo ser 

entregue em 

pacotes 

contendo até 

200 gramas. 

R$ 30,81 

69 SEMENTE DE GERGELIM PRETO, PURO, FRESCO, 

100% NATURAL SEM GLUTEN, SEM LACTOSE E 

SEM CASCA, SEM PELÍCULA - KG. DEVERÁ SER 

ENTREGUE EM AMBALGENS DE 200 GRAMAS. 

11 KG 7 KG Devendo ser 

entregue em 

pacotes 

contendo até 

200 gramas. 

R$ 34,15 

70 SUCO DE FRUTA, SEM ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO, CONTENDO MÍNIMO 30% DE SUCO 

CONCENTRADO, LIVRE DE GORDURAS 

SATURADAS E TRANS, SEM ESTABILIZANTES E 

CONSERVANTES. CONTENDO EXTERNAMENTE 

ESPECIFICAÇÃO DO PODUTO, INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. TER SELO DE INSPEÇÃO SIM, SIE 

OU SIF. PRODUTO CONFORME RESOLUÇÃO - 

RDC Nº 12, DE JANEIRO DE 2001 - EMBALAGEM 

CONTENDO 200 ML. 

1.400 

EMBALAGEN

S 

900 

EMBALAGEN

S 

Embalagens 

contendo 200 

ml 

R$ 5,18 

71 TEMPERO DESIDRATADO TIPO CHIMICHURRI 50 KG 30 KG Devendo ser R$ 62,00 
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SEM PIMENTA. INGREDIENTES NATURAIS, SEM 

ADITIVOS OU SAIS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

PACOTES CONTENDO ATÉ 500 GRAMAS. 

entregue em 

pacotes 

contendo até 

500 gramas. 

72 TRIGO PARA QUIBE- DE OTIMA QUALIDADE, 

COR, SABOR E AROMA CARACTERISTICOS DO 

PRODUTO, EMBALAGEM INTEGRA DE 500 G, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E NÚMERO DO 

LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES NA DATA DA ENTREGA. CADA PACOTE 

CONTENDO 500 GRAMAS. 

185 PCT 100 PCT 

Cada pacote 

com 500 gr 

R$ 8,48 

 

73 

UVA PASSA BRANCA SECA DESIDRATADA, SEM 

CAROÇO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES E EM BOAS CONDIÇÕES, PRODUZIDA 

A PARTIR DE SECAGEM NATURAL - 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KILO. 

110 KG 70 KG Deverá ser 

entregue em 

embalagens 

contendo 1 kg 

R$ 42,64 

 

74 

UVA PASSA ESCURA SECA DESIDRATADA, SEM 

CAROÇO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES E EM BOAS CONDIÇÕES, PRODUZIDA 

A PARTIR DE SECAGEM NATURAL - 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KILO. 

105 KG 70 KG Deverá ser 

entregue em 

embalagens 

contendo 1 kg 

R$ 42,64 

75 VINAGRE DE MAÇA ORGÂNICO - O MAIS 

NATURAL POSSÍVEL, COM ÁCIDOS ORGÂNICOS, 

VITAMINAS (B, A, E e C), MINERAIS (POTÁSSIO, 

FOSFORO, CLORO, SÓDIO, MAGNÉSIO, CÁLCIO, 

ENXOFRE, FERRO, FLÚOR E SILÍCIO) 

COMPOSTOS FENÓLICOS, ENZIMAS, 

BETACAROTENO,  ÁCIDO MÁLICO E PECTINA. 

LIVRE DE CONSERVANTES. EMBALAGEM DE 500 

ML, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 

DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

185 

EMBALAGEN

S 

100 

EMBALAGEN

S 

Embalagem de 

500 ml 

R$ 18,40 

76 VINAGRE DE VINHO BRANCO, FERMENTADO 

COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%. (INGREDIENTES: 

FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL, ÁGUA 

POTÁVEL E CONSERVADOR INS 224 E CORANTE 

NATURAL INS 150D). EMBALAGEM CONTENDO 

750 ML. 

140 GRF 90 GRF Cada pet 

contendo  

750 ml 

R$ 5,95 

1.26. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Regulamento de Bens de Consumo e de Luxo. 

1.27. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.28. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.29. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da educação 

básica, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios e insumos para a garantia de 

atendimento desse direito aos estudantes do município, visando a manutenção do fornecimento 

de refeições nas escolas municipais. Essa demanda tem a necessidade de fornecer refeições 

balanceadas nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras, como constituintes da 

alimentação aos seus estudantes nas refeições de acordo com a cultura regional. O objetivo é 

contribuir para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar dos 

estudantes, bem como pela promoção da formação de hábitos alimentares saudáveis. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

As escolas de ensino municipais necessitam fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, 

harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como constituintes da alimentação aos 

seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a 

aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já é quase a solução completa, dependendo apenas 

do cozimento e pessoas para servir. As escolas municipais possuem espaços próprios, com 

equipamentos e utensílios adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora 

propostos. Também dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das 

refeições a serem servidas. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a 

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos gêneros propostos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se dará por Sistema de Registro de Preços, ficando a Ata de Registro de Preços 

válida por 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas 

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no 

processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados na Ata de 

Registro de Preços durante toda a sua vigência. 

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 

- Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado, atendendo o tipo de 

embalagem, unidade de medida e prazos de validade especificados; 

- Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

- Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as características 

constantes nas especificações do edital. 

- Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de 

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem 

ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens. O 

desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores. A qualidade física das embalagens e 

condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. 

Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o 

armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de guarda e 

armazenagem de responsabilidade do Almoxarifado da Merenda Escolar ou mesmo pelo 

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os fatos. 

Quando constatado que o problema não foi gerado pela Contratante e sim pelo fornecedor ou 
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indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria pelo fornecedor na mesma 

quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo. 

Importante ressaltar que, quando da entrega, os alimentos prontos para consumo deverão 

apresentar-se: 

isentos de substâncias terrosas; 

sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

sem umidade externa anormal; 

isentos de odor e sabor estranhos; 

embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida; 

rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de 

acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das 

datas de fabricação e validade; 

conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e 

ser livres de gordura trans. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 08 (oito) dias, contados do(a) recebimento da 

autorização de fornecimento, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Setor de Alimentação 

Escolar da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Lourenço Lopes, n.º 238, Jardim Primavera, 

Bandeira do Sul/MG. Horário de Entrega: Segunda a quinta-feira de 06:30 às 09:30 horas. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento), em relação ao prazo constante em cada 

embalagem após o efetivo recebimento pelo Departamento  

5.5. Garantia  

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o Município, 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário competência. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do Município. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

g) o prazo de validade; 

h) a data da emissão;  

i) os dados do contrato e do órgão contratante;  

j) o período respectivo de execução do contrato;  

k) o valor a pagar; e  

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema 

informatizado para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado pelo Município.   

 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.23.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

contratante. 

7.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 

de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, 

de 18 de maio de 2020. 

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. 

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

   
 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

     8.27. Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pelo órgão sanitário 

(Vigilância Sanitária) competente do Estado ou do Município. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 751.407,13 (setecentos e 

cinquenta e um mil e quatrocentos e sete reais e treze centavos) conforme custos unitários 

apostos em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Ficha: 255 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.030 33.90.32.00 – Fonte: 1500 

Ficha: 256 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.030 33.90.32.00 – Fonte: 1550 

Ficha: 257 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.030 33.90.32.00 – Fonte: 1552 

Ficha: 259 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.031 33.90.32.00 – Fonte: 1500 

Ficha: 260 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.031 33.90.32.00 – Fonte: 1550 

Ficha: 261 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.031 33.90.32.00 – Fonte: 1552 

Ficha: 251 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.029 33.90.32.00 – Fonte: 1500 

Ficha: 252 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.029 33.90.32.00 – Fonte: 1550 

Ficha: 253 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.029 33.90.32.00 – Fonte: 1552 

Ficha: 247 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.028 33.90.32.00 – Fonte: 1500 

Ficha: 248 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.028 33.90.32.00 – Fonte: 1550 

Ficha: 249 – Dotação: 0206.12.306.0006.2.028 33.90.32.00 – Fonte: 1552 

 

FLÁVIA AVELINO SILVA 

Nutricionista Responsável pela Alimentação Escolar 

MATEUS EDNEY DA SILVA 

Coordenador do Setor de Alimentação Escolar 

CLAUDETE PEREIRA FRANCO GRELLA 

Diretora da Escola Municipal “Profª Adelaide Muniz da Silva”   

ELAINE MARIA BARBOSA BALBINO 

Diretora do CMEI “Luiz Carlos Viana” 

DAYANE DE CÁSSIA GOMES 

Diretora do Programa Novo Mais Educação 
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APÊNDICE DO ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

  O ETP foi regulamentado, em conformidade com a nova Lei de Licitações e Contratos 

(Lei 14.133/2021). 

 Trata-se de documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação.  Este documento deve ser elaborado de forma conjunta por servidor 

requisitante e/ou da área técnica (quando a natureza do objeto exigir) ou ainda, quando houver, 

pela equipe de planejamento da contratação. 

  1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da educação 

básica, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios e insumos para a garantia de 

atendimento desse direito aos estudantes do município, visando a manutenção do fornecimento 

de refeições nas escolas municipais. Essa demanda tem a necessidade de fornecer refeições 

balanceadas nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras, como constituintes da 

alimentação aos seus estudantes nas refeições de acordo com a cultura regional. O objetivo é 

contribuir para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar dos 

estudantes, bem como pela promoção da formação de hábitos alimentares saudáveis. 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se dará por Sistema de Registro de Preços, ficando a Ata de Registro de Preços 

válida por 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas 

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no 

processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados na Ata de 

Registro de Preços durante toda a sua vigência. 

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 

- Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado, atendendo o tipo de 

embalagem, unidade de medida e prazos de validade especificados; 

- Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

- Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as características 

constantes nas especificações do edital. 

- Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de 

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem 

ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens. O 

desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores. A qualidade física das embalagens e 

condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. 

Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o 

armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de guarda e 

armazenagem de responsabilidade do Almoxarifado da Merenda Escolar ou mesmo pelo 

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os fatos. 

Quando constatado que o problema não foi gerado pela Contratante e sim pelo fornecedor ou 

indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria pelo fornecedor na mesma 

quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo. 
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Importante ressaltar que, quando da entrega, os alimentos prontos para consumo deverão 

apresentar-se: 

isentos de substâncias terrosas; 

sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

sem umidade externa anormal; 

isentos de odor e sabor estranhos; 

embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida; 

rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de 

acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das 

datas de fabricação e validade; 

conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e 

ser livres de gordura trans. 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Buscou-se a estimativa de preços de mercado através de pesquisas de preços, que fazem parte 

deste procedimento licitatório, utilizando contratos de objeto semelhante, pesquisa no Banco de 

preços Negócios Públicos e pesquisa direta com fornecedor do ramo pertinente. 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

As escolas de ensino municipais necessitam fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, 

harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como constituintes da alimentação aos 

seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a 

aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já é quase a solução completa, dependendo apenas 

do cozimento e pessoas para servir. As escolas municipais possuem espaços próprios, com 

equipamentos e utensílios adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora 

propostos. Também dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das 

refeições a serem servidas. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a 

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos gêneros propostos. 

5 – ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo de cada escola, 

conforme calendário escolar e cardápios elaborados, bem como quantidade de alunos e refeições 

servidas diariamente. As estimativas de demandas para as aquisições de gêneros alimentícios, 

foram elaboradas em conjunto com os setores demandantes através do levantamento do 

consumo individual de cada setor requisitante durante a vigência do pregão e do planejamento 

do fornecimento de refeições aos estudantes, tendo como base os quantitativos requisitados nos 

pregões de gêneros alimentícios anteriores. 

 

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 751.407,13 (setecentos e cinquenta e um mil e 

quatrocentos e sete reais e treze centavos). 

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre que o 

objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou 

perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes. Deve-se 

indicar se a aquisição deverá ser realizada em grupo. Os itens a serem adquiridos por grupo 
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devem ter as mesmas características; serem fornecidos pelo mesmo fornecedor e justificar a 

falta de um item do grupo pode comprometer a execução das atividades. 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral 

de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

8 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

9 - PREVISÃO DA CONTRATATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, eis que a Prefeitura 

Municipal de Bandeira do Sul/MG, confeccionará o referido plano para o exercício de 2025. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

O presente estudo vem demostrar que os itens solicitados são necessários não só para cumprir a 

legislação, mas acima de tudo tratar os  educandos da rede municipal de ensino com dignidade, 

ofertando-lhes uma alimentação de qualidade, procurando suprir suas necessidades nutricionais, 

trazendo resultados no desenvolvimento psicomotor do indivíduo, contribuindo para que nossos 

educandos possam se desenvolver integralmente. 

A futura licitação efetivará o direito a esses educandos de receber alimentação adequada a sua 

faixa etária e carga horária referente ao período que se mantiverem nas unidades de ensino. 

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não se aplica. 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica. 

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos itens anteriormente expostos, tem-se que esta contratação é plenamente 

necessária e viável. 

  

 

FLÁVIA AVELINO SILVA 

Nutricionista Responsável pela Alimentação Escolar 

MATEUS EDNEY DA SILVA 

Coordenador do Setor de Alimentação Escolar 

CLAUDETE PEREIRA FRANCO GRELLA 

Diretora da Escola Municipal “Profª Adelaide Muniz da Silva”   

ELAINE MARIA BARBOSA BALBINO 

Diretora do CMEI “Luiz Carlos Viana” 

DAYANE DE CÁSSIA GOMES 

Diretora do Programa Novo Mais Educação 
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ANEXO II  

MINUTA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 

PROCESSO Nº: 007/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, com sede na Rua Dr. Afonso Dias de Araújo,  

nº 305, inscrito no CNPJ nº 18.175.794/0001-90, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor Edervan Leandro de Freitas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2024, processo administrativo 

n.º 007/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 028, de 02 de fevereiro 

de 2024 – Regulamento do SRP, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras e parceladas 

aquisições de gêneros alimentícios, os quais serão destinados à merenda escolar 

atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 007/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Valor total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.3. Durante a vigência da ata, entidades que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

2.3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

2.3.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

2.3.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

2.4. A autorização da Prefeitura Municipal apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

2.4.1. A Prefeitura Municipal poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

2.5.  Após a autorização da Prefeitura Municipal, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

2.6.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 
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Dos limites para as adesões 

2.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 7. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
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5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a 

Administração a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
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na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, a 

Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

5.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pela Administração entre os órgãos e entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

6.1.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

6.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidades não 

participante. 

6.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Municipal nº 

028/2024 – Regulamento do SRP. 

6.4. Competirá a Administração autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, Decreto 

Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

8.2. É da competência da Administração a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XVI, do Decreto 

Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP. 
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8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, aos xxx, de xxxxxxx do ano de 2024. 

 

____________________ 

Edervan Leandro de Freitas 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

Repres. Legal: XXXXXXXXX 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1) _____________________________  

 

2) ____________________________ 
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ANEXO 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Valor total 

        

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Valor total 

        

 

 

 


